

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
 ESTADO DE SERGIPE

                                PROJETO DE LEI N°         /2020 ,19 DE MAIO DE 2020
Implementação de protocolos de prevenção e acolhimento aos casos de violência doméstica contra mulheres,crianças e idosos durante o estado de calamidade decretado em razão da pandemia do COVID-19.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARACAJU:
Faz saber que a Camara de vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:
	
Art. 1º - O Municipio de Aracaju deverá implementar, com urgência, medidas eficazes de prevenção e de acolhimento às mulheres, criançase idosos vítimas de violência doméstica, durante o período de estado de calamidade, decretado em razão da pandemia de COVID-19.

Artigo 2º - O municipio por meio de suas secretarias de apoio ao grupo de vulneraveis  deverá instituir programas de atenção às vitimas de violência doméstica em isolamento social ou quarentena, com o objetivo de contatar por ligação telefônica e por whatsapp todas as mulheres que informaram terem sofrido violência doméstica nas delegacias especializadas de defesa da mulher, bem como entrar em contato com todas as pessoas denunciantes maus tratos do grupo de vulneráveis, idoso e crianças.
 
Paragrafo Único. No contato a que se refere o caput, as vítimas de violência doméstica devem ser informadas sobre:
 
	I - As medidas de distanciamento, isolamento, prevenção incentivadas pelo Poder Público;

	II– o atendimento telefônico das Delegacias de Defesa da Mulher e do Grupo de Vulneráveis;
          III – a existência do canal de denúncia de violência contra a mulher (180); e

          IV – todas demais medidas a ser regulamentada pelo Chefe do Executivo que venha facilitar a proteção e as denuncias do grupo de vulneráveis. 
	
Art 3 – O Municipio disponibilizará canal telefônico próprio, para contato institucional de vítimas com profissionais na area de psicologia ou assistente social , para que realizem atendimento e acompanhamento especializado.
Artigo 4º - Caso as vítimas mencionadas no art. 1º , residentes e domiciliadas no Município de Aracaju, relatem estar em situação de vulnerabilidade socioeconômica, o Município de Aracaju disponibilizará a inclusão em programas sociais e de acolhimento.
Artigo 5º - O município de Aracaju disponibilizará, com urgência, casas de acolhimento para as vítimas de violência doméstica e seus dependentes, durante o período de estado de calamidade decorrente da pandemia do COVID-19, em virtude do isolamento social e o permanente convívio com o agressor.
Parágrafo único. As vítimas de descritas no caput serão encaminhadas a centros de acolhida sigilosos quando acreditarem correr risco de nova violência por parte de seus agressores, tendo logrado ou não a concessão de medidas protetivas, diante da dificuldade de retirada dos agressores do âmbito doméstico no período de estado de calamidade decorrente da pandemia do COVID-19.

Artigo 6º - O Executivo regulamentará esta lei, no que couber, a contar da data de sua publicação.                                                                                          
Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                             Aracaju , 19 DE MAIO DE 2020 
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Marcos Antônio Soares de Souza,
Seu Marcos
                                                  
                                            JUSTIFICATIVA
Nobres parlamentares, o projeto em questão é de extrema relevancia social . as medidas de confinamento para contenção da disseminação do novo coronavírus e as tensões causadas pela pandemia estão fazendo com que os índices de violência doméstica aumentem.
Esse projeto foi elaborado  após perceber um aumento alarmante tendo como intuito a intensificação e prevenção que novas mulheres, idosos e crianças sejam vítimas de violência doméstica
Nobres pares, há dúvidas, pois, que para muitos a própria casa pode significar um porto seguro, um local de conforto e acolhimento. Mas para diversas mulheres, idosos e crianças que sofrem violência doméstica, esse lugar pode configurar um verdadeiro pesadelo. Desde o início da pandemia desencadeada pela Covid-19, uma das recomendações prioritárias para impedir o avanço da doença é a quarentena e/ou o isolamento social.
O projeto de lei  alerta que muitas vítimas retomam o convívio com seus agressores, ficando expostas a toda sorte de violência. Noutro giro, nas atuais circunstâncias, se intensificam as dificuldades para uma vítima da violência doméstica acionar o sistema de proteção em casa quando ela tem o tempo todo a companhia do agressor sob o mesmo teto, devido a esse fato elaboramos uma indicação ao Excelentissimo Senhor Prefeito e o presente projeto implementando protocolos de prevenção e acolhimento.
Nobres , requer a aprovação do presente projeto de lei para facilitar o atendimento do grupo de vulneráveis. Em suma , devido a dificuldade  de sair de casa e  romper com o isolamento, expondo-se à doença e com menos acesso aos serviços públicos. Não é necessário muito esforço para imaginar o drama atual vivido em inúmeros lares aracajuanos.

                                                                           Aracaju , 19 DE MAIO DE 2020 
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